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DA COMISSO DE EDUCAÇZO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O
PROJETO DE LEI Hfi 487/93

De autoria do nobre Vereador Antonio de Paiva 'Monteiro
Filho, o projeto dispe sobre a criaç'ão de unidades volantes de
serviço od0ntol6gico para atendimento dos alunos da rede municipal
de ensino.

Segundo a propositura, essas unidades atenderiam exclusi-
vamente os alunos dentro das escolas onde estivessem matricula-
dos.

M2io há dávidas quanto ao mérito da proposta de se propor-
cionar atendimento odontol6gico aos alunos das escolas munici-
pais, visto que pouquíssimos entre os pais dessas. crianças, têm
meios de pagar tratamento dentário em consultrios privados.

xf... desejável, também, que sejam desenvolvidos dentro das
escolas programas de prevençor como, por exemplo, orientaço para
higiene bucal e distribuiç'ão de escovas e pasta de dentes.

criaç'ão de unidades volantes de atendimento odontol6gi-
co, entretanto,' no nos parece um procedimento adequado para ser-
viços de tratamento.

Com efeito, uma unidade de atendimento odontol6gico, ain-
da que n'ão sofisticada, exige equipamentos complexos, muitos deles
esterilizados, além de abastecimento- de energia e água, mal se
adaptando ao funcionamento dentro de veículos. Assim, num municí-
pio totalmente urbanizado como é S'ão Paulo, seria mais racional
encaminhar as crianças a unidades fixas, procurando aproveitar,
inclusive, investimentos já feitos em equipamentos pilblicos de Sa-
áde da cidade.

Pelo exposto, este parecer é contrário ao projeto.

Sala da Comisso de de Educaçor Cultura e Esportes, 61,4215).;




